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| - RELATORIO

O presente Projeto de Lei, proveniente do Senado Federal,
visa a regular a prevencao e repressao a falsificacdo de obras de artes visuais
estabelecendo também outras medidas.

Conceitua no art. 1° 0 que se entende por artes visuais e
criagbes de espirito, propondo, também a criacdo através do Museu da Cultura,
de um grupo especializado para opinar sobre matérias atinentes as artes visuais,
em particular catalogar, fiscalizar e adotar medidas protecionistas sobre o
assunto; estabelece, ainda, tipos penais para as infracées que tipifica.

O projeto, em seu art. 3°, autoriza o Poder Executivo, por
intermédio do Ministério da Cultura, a criar um grupo de especialistas nos
aspectos técnicos e juridicos da autoria das obras de artes visuais, responsavel
pela elaboracao da opinido técnica oficial do Poder Publico sobre o assunto.

Nos termos do art. 65 da Constituicdo Federal, a proposicéo
em tela foi encaminhada a Camara dos Deputados para revisao, e distribuida as



Comissbes de Educacédo, Cultura e Desporto e de Constituicdo e Justica e de
Cidadania, tendo sido aprovado por unanimidade naquela Comisséao de mérito.

Cabe a esta Comissdo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania analisar a proposicdo sob o aspecto de sua constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais, ressalvada a
apreciagao final do Plenario desta Casa.

E o relatorio.
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Nos termos regimentais, compete a este 6érgdo manifestar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito do projeto.

No que tange ao mérito da proposta, € inquestionavel a sua
oportunidade. Nossos arquivos histéricos, museus e congéneres, tém sido
violentados por furtos, copias falsificadas, depredacbes e todo tipo de
vandalismo. Necessario se torna cataloga-las, dar-lhes cunho de veracidade e
tomar as providéncias necessarias para coibir essas a¢fes delituosas.

Entretanto, no que se refere a constitucionalidade, a
proposicao padece ele de vicio insanavel ao propor a criagdo de grupo de
especialistas, por meio do Ministério da Cultura.

O art. 3° do projeto em exame dispbe sobre criacdo e
atribuicdo de fungcbes de oOrgdo do Poder Executivo, invadindo éarea de
competéncia de outro Poder, esbarrando, também na questdo de iniciativa, eis
gque a competéncia para iniciar o Processo Legislativo, nesse caso € do
Presidente da Republica, conforme art. 61 da Constituicdo Federal.

O fato de ser autorizativa a disposicdo ndo modifica o juizo
de inconstitucionalidade, por vicio de origem.

A esse respeito dispde a Sumula n°® 1 desta Comissao de
Constituicdo e Justica e de Cidadania, consolidando o entendimento de que
projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que autoriza o Poder



Executivo a tomar determinada providéncia, que é de sua competéncia exclusiva,
é inconstitucional.

Face ao exposto, votamos pela rejeicdo do PL n° 5.702, por
vicio de inconstitucionalidade.

Sala da Comissao, em 30 de novembro de 2004.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Relator



